
 
 
 

Ofício n. 58/2022                                     Florianópolis – SC, 7 de dezembro de 2022. 
 

 
Excelentíssimo Senhor  
Desembargador JOÃO HENRIQUE BLASI 
Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
 

Assunto: PROCESSOS 0037810-04.2022.8.24.0710 e 0023231-51.2022.8.24.0710. 
PLANTÃO REGIONALIZADO. NOVOS RELATOS DAS COMARCAS. 

 

 

SINJUSC – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, entidade sindical com sede em 

Florianópolis, vem, por meio de seu Presidente, Hélio Lentz Puerta Neto, expor e 

requerer o que segue. 

Em 3 de agosto de 2022, durante o julgamento do recurso interposto 

contra a Resolução CM n. 10/2022, que instituiu o plantão regionalizado, Vossa 

Excelência externou a disposição da Administração em manter, até o mês de 

dezembro, um acompanhamento do plantão visando a imediata revisão dos pontos 

que, na prática do cotidiano, se mostrassem inadequados. 

Desde então o SINJUSC vem contribuindo com a discussão: além do 

diálogo mantido nas reuniões, protocolou pelos menos 7 (sete) ofícios tratando do 

tema1, fazendo chegar ao conhecimento da Administração as dificuldades 

encontradas pelos plantonistas. 

Muito nos preocupa que, às portas do recesso forense, ainda não 

tenhamos uma solução para o maior problema trazido à tona, qual seja, a 

impossibilidade concreta de realização do plantão regionalizado por apenas um 

servidor de cartório. 

Recentemente, na comarca de Blumenau, os servidores requereram à 

Direção do Foro a designação de mais um plantonista. O pedido foi indeferido por 

                                                
1 Ofícios de números 35, 38, 41, 42, 47, 49 e 55/2022 



 
ausência de previsão expressa na resolução. Contudo a designação de equipes 

ocorre na comarca de Lages desde a primeira semana do plantão regionalizado, 

conforme relatado no Ofício n. 38/2022. Na comarca de São José também há 

movimentação dos servidores neste sentido, pois segundo uma plantonista é 

humanamente impossível dar conta do plantão de São José, Biguaçu e Palhoça. 

Em mensagem de áudio recebida via WhatsApp, a plantonista de São 

José informa que nem sabe expressar o que foi este final de semana. “Pra ter uma 

ideia o meu filho de 11 anos falou: Mãe, isso aí não está desrespeitando os direitos 

humanos, não? Meu filho, de 11 anos, porque eu fiquei fazendo as refeições na frente 

do computador porque não dá pra sair”. 

Mensagem semelhante foi recebida de Concórdia. A plantonista da 

última semana relata a exaustão física e mental e registra que não teria conseguido 

realizar os atendimentos se não contasse com a ajuda da Chefe de Cartório, que 

auxiliou em fazer vários procedimentos de alvará de soltura, mandado de prisão, 

comunicações no BNMP, SISTAC, SISP, principalmente no dia em que houveram 

cinco audiências de custódia. A região atende nove comarcas, sendo necessário no 

mínimo dois servidores atuando juntos para dar conta da demanda, sendo ideal três 

nos finais de semana. 

Seguem as observações da servidora de Concórdia com relação à 

dinâmica e volume dos atendimentos, audiências de custódia, ausência de 

informações das comarcas e de demais instituições, bem como do desgaste físico e 

psicológico2.  

a) Da dinâmica e volume dos atendimentos 

- atendimentos celular/telefone a qualquer hora do dia ou da noite, incluindo a 

madrugada; 

- grande número de procedimentos que exigem acesso a outros sistemas 

(BNMP, SISP, SISTAC), bem como número de procedimentos que exigem 

comunicações tais como ofícios para Rede Catarina, etc); 

- cada procedimento precisa ser informado ao cartório/vara competente nos 

grupos de whats para que fiquem preparados sobre os procedimentos que 

                                                
2 O relato, na íntegra, segue anexo a este ofício. 



 
terão de realizar quando o processo for retirado do plantão. Tudo isso 

demanda tempo e muita atenção devido ao número de comarcas envolvidas 

(9); 

- além dos atendimentos registrados na tabela do item 1, houve cerca de mais 

4 ou 5 ocorrências que não foram incluídas na lista porque foram resolvidas 

por iniciativa própria da vara competente, em dia normal de expediente; 

- na tabela do item 1 também não estão registrados os atendimentos 

realizados com advogados, que ligavam pedindo informações variadas; 

- o volume de serviço é muito variado, com dias em que ocorrem 2 ou 3 

ocorrências e dias em que se tem mais de 14 ocorrências (réu preso, medidas 

protetivas e atendimentos a advogados); 

b) Das audiências de custódia 

- no total do meu período do plantão tive 6 audiências de custódias realizadas; 

- destaco em especial o dia 04/12, onde foram feitas 5 custódias (um dos 

processos tinha 2 réus), todas resultado de ocorrências que aconteceram 

naquela madrugada; 

- além de ter que realizar todos os procedimentos necessários para as 

audiências de custódia, vieram na mesma madrugada mais 2 Medidas 

Protetivas, as quais também tinham de ser recebidas e cumpridas; 

- ressalto que quando se fala em audiência de custódia, é preciso enfatizar 

que não se trata apenas de pautar audiência, gerar links e intimar as partes 

(advogado, juiz, promotor e réu). É preciso entrar em contato com as 

delegacias e os presídios para confirmar tudo antes da audiência em si. Isto 

por vezes é bem estressante por conta da dificuldade de se obter os telefones 

certos e os emails corretos também de cada setor, pois mudam com 

frequência; 

- uma dificuldade que enfrentei devido ao acúmulo de custódias nesse dia 

04/12 foi que houve prisões em uma comarca, mas o processo do indivíduo 

tramitava em outra, o que gerou confusão na hora de se pautar o local onde 

deveria ser realizada a audiência; 

- após a audiência tem que fazer os downloads dos vídeos para poder 

movimentar o processo juntamente com o termo. Isso não pode ser feito em 

outro momento (por exemplo, ao final de todas as custódias), porque muitas 

vezes é preciso fazer o alvará de soltura determinado no termo daquela 

audiência ou expedição de mandado de prisão. 



 
- tais providências, como expedição de alvará de soltura, ou mandado de 

prisão imediatamente após a gravação das custódias tomam tempo não só 

para fazer a minuta em si, mas também para mandar cópias para o presídio 

correspondente e alimentar dados dos sistemas BNMP, SISP, SISTAC. 

- por isso, na minha humilde opinião, fica impraticável pautar custódias uma 

atrás da outra, com 15 minutos de intervalo, por exemplo. É preciso levar em 

conta todos os procedimentos envolvidos na realização da custódia; 

- só consegui realizar todo o expediente nesse dia porque tive ajuda da minha 

Chefe de Cartório. Caso contrário, impossível. 

c) Da falta de informações importantes como emails e telefones de todas 

as comarcas, todos os oficiais, todas as delegacias; 

- quando você pega o plantão pra fazer, não é repassado nenhuma lista com 

os telefones dos emails e das comarcas envolvidas; 

- também não há informação de contatos importantes tais como Conselho 

Tutelar e Delegacia de Polícia ou presídio das comarcas da região; 

- tive que ir atrás de cada um desses contatos de telefone e email antes do 

meu plantão a ainda assim, constatei no dia das ocorrências que muitos emails 

e telefones estavam desatualizados; 

- outra informação que tive de ir atrás por conta, foi a escala de oficial de justiça 

de cada comarca para o plantão naquele período; 

- essas informações são vitais para o bom andamento do plantão, mas no 

entanto não são fornecidas pelo órgão competente; 

d) Do desgaste físico e psicológico 

- Não posso deixar de mencionar o desgaste físico e psicológico que cada 

plantonista passa. São 7 dias sem dormir, porque o telefone toca de dia, de 

tarde, de noite, de madrugada; 

- Mesmo com o cansaço que vem da privação do sono e da inquietação que 

fica na gente pela possibilidade do telefone tocar, é preciso encarar as horas 

do expediente normal de cada servidor no seu setor durante a semana; 

- No final de semana, mesma coisa. Você passa a madrugada atendendo as 

ocorrências e no dia seguinte o dia inteiro para organizar as custódias, as 

intimações, os procedimentos, etc; 

- Resultado: extrema fatiga, dores nas costas, nos braços, enxaquecas que 

não passam devido a falta das horas de sono necessárias a qualquer ser 

humano para funcionar bem durante seu dia a dia. Tivemos uma colega que 

depois do plantão teve trombose por conta do número de horas que teve que 



 
ficar sentada, na mesma posição fazendo todos os procedimentos 

necessários. 

 

Outra questão que novamente aparece nos relatos é a exigência de 

alguns magistrados de fazer o plantão apenas com o/a Chefe de Cartório de sua 

unidade, o que faz com que uma servidora que tenha entregue o plantão nesta quarta-

feira, dia 7 de dezembro, por exemplo, já esteja escalada para o plantão no próximo 

dia 22. 

Ante o exposto, requer-se: 

A juntada deste ofício aos autos n. 0037810-04.2022.8.24.0710; 

A análise de todos os pontos apresentados por meio dos ofícios de 

números 35, 38, 41, 42, 47, 49 e 55/2022, deste sindicato, em especial e em caráter 

de urgência, a imediata possibilidade de designação de dois ou mais servidores de 

cartório ou gabinete. 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  
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RELATÓRIO PLANTÃO REGIONALIZADO
Período: 30/11 à 07/12
Servidora plantonista: Juliana Schead dos Santos Nader (TJA 5703) - Concórdia/SC

1) Dos atendimentos realizados:

DATA COMARCA PROCEDIMENTO

30/11/2022
Abelardo Luz 5003350-93.2022.8.24.0001

APF - motorista embriagado.
Solto por fiança.

30/11/2022
Xanxerê 5002807-37.2022.8.24.0051

MPU

01/12
Ponte Serrada 50015423420218240051 -

cumprimento mandado de
prisão por alimentos.

02/12
Concórdia 50116551220228240019

Medida Protetiva deferida logo
após as 14h.

03/12 Concórdia Medida Protetiva -
50116707820228240019

03/12
Xanxerê 50059057420218240080 -

fazer alvará de soltura -
alimentos.

03/12 São Lourenço 50009362920198240066
-preso por alimentos

03/12 Concórdia 50116716320228240019 -
Medida Protetiva

03/12 Concórdia 50116724820228240019 -
Medida protetiva

03/12
Concórdia 50116733320228240019 -

Medida Protetiva

04/12
Concórdia 50116750320228240019 -

FURTO - 2 réus PRESOS

04/12 Xanxerê 50082342520228240080 -
Crime de trânsito - PRESO

04/12
Concórdia 00064674120138240019 -

cumprimento mandado de
prisão. posse de armas -
PRESO



04/12 Concórdia 50116741820228240019 -
descumprimento medida
protetiva - PRESO

04/12 Xanxerê 50082377720228240080

04/12 Xanxerê 50082386220228240080

05/12 São Lourenço
do Oeste

50032521020228240066 -
lesões corporais violência
doméstica

05/12 São Lourenço
do Oeste

50032539220228240066 -
medida protetiva

05/12 Concórdia 50116811020228240019 -
inquérito. ameaça,

05/12 Ipumirim 50014339220228240242 -
MPU

05/12 São Lourenço 50032694620228240066 -
APF

05/12 Abelardo Luz 50033664720228240001 -
MPU

05/12 Xanxerê 50082593820228240080 -
APF FEMINICÍDIO - RÉU
PRESO

05/12 Ponte Serrada 50002808320208240051 -
cumprimento de sentença
alimentos

05/12 Seara 50022552120228240068 -
posse de arma

05/12 Concórdia 5011726-14.2022.8.24.0019 -
ROUBO

05/12 Concórdia 50117296620228240019 -
MPU

06/12 Abelardo 50033769120228240001 -
APF - Furto qualificado

06/12 Concórdia 5011384-03.2022.8.24.0019 -
cumprimento

06/12 Concórdia 5011384-03.2022.8.24.0019 -
cumprimento mandado de
prisão.

06/12 São lourenço 50032703120228240066



06/12 Xanxerê 50082897320228240080 -
medida protetiva

06/12 Concórdia 50117772520228240019-
medida protetiva

07/12 Seara 5002260-43.2022.8.24.0068 -
APF réu preso em Concórdia

07/12 Xanxerê 5008290-58.2022.8.24.0080 -
Medida Protetiva

2) Observações importantes:

a) Da dinâmica e volume dos atendimentos
- atendimentos celular/telefone a qualquer hora do dia ou da noite, incluindo a

madrugada;
- grande número de procedimentos que exigem acesso a outros sistemas (BNMP,

SISP, SISTAC),  bem como número de procedimentos que exigem comunicações
tais como ofícios para Rede Catarina, etc);

- cada procedimento precisa ser informado ao cartório/vara competente nos grupos de
whats para que fiquem preparados sobre os procedimentos que terão de realizar
quando o processo for retirado do plantão. Tudo isso demanda tempo e muita
atenção devido ao número de comarcas envolvidas (9);

- além dos atendimentos registrados na tabela do item 1, houve cerca de mais 4 ou 5
ocorrências que não foram incluídas na lista porque foram resolvidas por iniciativa
própria da vara competente, em dia normal de expediente;

- na tabela do item 1 também não estão registrados os atendimentos realizados com
advogados, que ligavam pedindo informações variadas;

- o volume de serviço é muito variado, com dias em que ocorrem 2 ou 3 ocorrências e
dias em que se tem mais de 14 ocorrências (réu preso, medidas protetivas e
atendimentos a advogados);

b) Das audiências de custódia
- no total do meu período do plantão tive 6 audiências de custódias realizadas;
- destaco em especial o dia 04/12, onde foram feitas 5 custódias (um dos processos

tinha 2 réus), todas resultado de ocorrências que aconteceram naquela madrugada;
- além de ter que realizar todos os procedimentos necessários para as audiências de

custódia, vieram na mesma madrugada mais 2 Medidas Protetivas, as quais também
tinham de ser recebidas e cumpridas;

- ressalto que quando se fala em audiência de custódia, é preciso enfatizar que não
se trata apenas de pautar audiência, gerar links e intimar as partes (advogado, juiz,
promotor e réu). É preciso entrar em contato com as delegacias e os presídios para
confirmar tudo antes da audiência em si. Isto por vezes é bem estressante por conta
da dificuldade de se obter os telefones certos e os emails corretos também de cada
setor, pois mudam com frequência;

- uma dificuldade que enfrentei devido ao acúmulo de custódias nesse dia 04/12 foi
que houve prisões em uma comarca, mas o processo do indivíduo tramitava em



outra, o que gerou confusão na hora de se pautar o local onde deveria ser realizada
a audiência;

- após a audiência tem que fazer os downloads dos vídeos para poder
movimentar o processo juntamente com o termo. Isso não pode ser feito em
outro momento (por exemplo, ao final de todas as custódias), porque muitas
vezes é preciso fazer o alvará de soltura determinado no termo daquela
audiência ou expedição de mandado de prisão.

- tais  providências, como expedição de alvará de soltura, ou mandado de prisão
imediatamente após a gravação das custódias tomam tempo não só para fazer a
minuta em si, mas também para mandar cópias para o presídio correspondente e
alimentar dados dos sistemas BNMP, SISP, SISTAC.

- por isso, na minha humilde opinião, fica impraticável pautar custódias uma atrás da
outra, com 15 minutos de intervalo, por exemplo. É preciso levar em conta todos os
procedimentos envolvidos na realização da custódia;

- só consegui realizar todo o expediente nesse dia porque tive ajuda da minha Chefe
de Cartório. Caso contrário, impossivel.

c) Da falta de informações importantes como emails e telefones de todas as comarcas,
todos os oficiais, todas as delegacias;

- quando você pega o plantão pra fazer, não é repassado nenhuma lista com
os telefones dos emails e das comarcas envolvidas;

- também não há informação de contatos importantes tais como Conselho
Tutelar e Delegacia de Polícia ou presídio das comarcas da região;

- tive que ir atrás de cada um desses contatos de telefone e email antes do
meu plantão a ainda assim, constatei no dia das ocorrências que muitos
emails e telefones estavam desatualizados;

- outra informação que tive de ir atrás por conta, foi a escala de oficial de
justiça de cada comarca para o plantão naquele período;

- essas informações são vitais para o bom andamento do plantão, mas no
entanto não são fornecidas pelo órgão competente;

d) Do desgaste físico e psicológico
- Não posso deixar de mencionar o desgaste físico e psicológico que cada

plantonista passa. São 7 dias sem dormir, porque o telefone toca de dia, de
tarde, de noite, de madrugada;

- Mesmo com o cansaço que vem da privação do sono e da inquietação que
fica na gente pela possibilidade do telefone tocar, é preciso encarar as horas
do expediente normal de cada servidor no seu setor durante a semana;

- No final de semana, mesma coisa. Você passa a madrugada atendendo as
ocorrências e no dia seguinte o dia inteiro para organizar as custódias, as
intimações, os procedimentos, etc.

- Resultado: extrema fatiga, dores nas costas, nos braços, enxaquecas que
não passam devido a falta das horas de sono necessárias a qualquer ser
humano para funcionar bem durante seu dia a dia. Tivemos uma colega que
depois do plantão teve trombose por conta do número de horas que teve que
ficar sentada, na mesma posição fazendo todos os procedimentos
necessários;



Conclusão:
Na forma como está sendo feito o plantão regionalizado, não há condições humanas para
que um servidor só consiga realizar todos os procedimentos envolvidos no atendimento de
9 comarcas (falo da minha região aqui).

Para esse número de comarcas, seria necessário no mínimo 2 servidores para atuar juntos
no período, para dar conta de toda a demanda. O ideal seriam 3, principalmente nos finais
de semana.

Termino meu plantão hoje exausta, tanto fisicamente como mentalmente e registro que não
teria conseguido realizar os atendimentos se não contasse com a ajuda da minha Chefe de
Cartório que me auxiliou em fazer vários procedimentos de alvará de soltura, mandado de
prisão, comunicações no BNMP, SISTAC, SISP, principalmente no dia em que houveram 5
custódias.


